
 

M U N 1 C Í P 1 O D E 1 MP ERA T R 1 Z - M A. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI n2 637/91 

DISPÕ:S SOBRE RESE?..VA DE ASSENTOS 

NOS ÔNIBIJS COLErIVOS P.A .. ~ PES 

SOAS .DEFICIENTES FÍSICOS, IDOSOS 

E GRÁVIDAS. 

MAllANF.ÃO, .DAVI ALVES SILVA, NO USO DE SUAS ATRIBUI ÇÕES CONSTITU

CIOllAIS; 

FAÇO SAB:s:R A TO:JOS OS SEUS RAJ3IT.A.NTES QUE: A CÃ-

i1íARA fl'iU:NICIPAL, APROVOU ~ EU S,\.l'\fCIOlTO A .SJGUINTE LEI: 

Art . 12) - Torna-se obri gatório, nos Ônibus Co-

l etivos de L~peratriz a reserva dos 02 primeiros bancos, 02 ou 

03 assentos , ou mais, prÓ.xi~os ao lado da porta da saida, para ' 

as pessoas deficientes físicos, idosos e grávidas . 

Art . 22 ) - A referida reser va será fe ita obri ga 

toriamente através de placas indicativas, em l etras legíveis, 

anexadas ao l ado dos bancos. 

- -.Árt~ 3-2) - Esta Lei . e~trará em vigor na data de 

sua publicação, r evogadas as disposições em contrário. 

GA:BIN~'l',t; :DO PRSF::EI TO ML1:IICIP.AL D3 IMPEP..Ari'RIZ, ' 

ESTA.DO :DO r;:AP .... l\J.\'BÃO, aos oito dias do mês de outubro do a.no de 

hum mil novecentos e noventa e hum. 

Prefeito Muni ci pal 

GABINETE DO PREFEITO 


